
ANEXO XII A - Edital de Leilão -
BENS MÓVEIS

Minisério da Jusça e Segurança Pública
Secrearia Nacional de Polícas Sobre Drogas e Gesão de Avos

Esplanada dos Minisérios Anexo II, Bairro Zona Cívico Adminisrava, Brasília/DF, CEP 70064-900
htps://www.gov.br/mj/p-br/assunos/sua-proecao/policas-sobre-drogas

Submeo a aprovação da Comissão Permanene de
Avaliação e Alienação de Bens do Disrio Federal o presene
Edial, assinado eleronicamene, preenchido em
correspondência com o modelo aprovado por meio do
Parecer nº 00527/2023/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (24917900),
consane do ANEXO XII - A do Manual de Orienação
Avaliação e Alienação Cauelar e Deniva de Bens, aprovado
pela Poraria da SENAD nº 11, de 3 de julho de 2019.

LEILOEIRO

Aprovo o presene Edial após conerência de sua
pereia correspondência com omodelo aprovado por meio do
Parecer nº 00527/2023/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (24917900),
consane do ANEXO XII - A do Manual de Orienação
Avaliação e Alienação Cauelar e Deniva de Bens, aprovado
pela Poraria da SENAD nº 11, de 3 de julho de 2019.

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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EDITAL Nº 03/2025

LEILÃO

BENSMÓVEIS

EDITAL LEILÃO ELETRÔNICO

Nº 03/2025

DO TIPO MAIOR LANCE

PREÂMBULO

3A Secrearia Nacional de Polícas Sobre Drogas e Gesão de Avos - SENAD, com
apoio da Esruura Organizacional do Disrio Federal, nese ao represenada pela Comissão
Permanene de Avaliação e Alienação de Bens, consuída pela Poraria n° 637/SR/PF/PF de
04/06/20 e suas alerações, orna público que no local, daa e horário indicados no iem "1"
do presene edial, será realizada liciação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, do pomaior
lance, para venda dos bens indicados nese edial, a ser conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Público
Ocial, Paulo Henrique de Almeida Tolenno , inscrio na Juna Comercial do Disrio Federal,
sob a maricula n° JUCISDF/19, por orça do conrao nº 14/2024, em conormidade com a Lei
n° 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alerada pelas Leis nº 8.764, de 20 de dezembro de
1993 e n° 9.804, de 30 de junho de 1999, Lei n° 13.886, de 17 de ouubro de 2019, Medida
Provisória n° 2.216-37, de 31 de agoso de 2003, Lei n° 11.343, de 23 de agoso de 2006;
Decreo n° 11.348, de 1º de janeiro de 2023, Decreo 21.981, de 19 de ouubro de 1932,
alerado pelo Decreo 22.427, de 01 de evereiro de 1933, IN DREI/ME n° 52 de 29 de julho
de 2022 e a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alerações, bem como as condições
abaixo:

1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO:

1.1. LOCAL:

1.1.1. O leilão elerônico ocorrerá pelo sie do Leiloeiro Público Ofcial, por
meio do endereço elerônico htps://pauloolenno.com.br, mediane cadasro,
conorme iem 4 dese Edial.

1.1.2. Inormações adicionais, relavas ao leilão, serão presadas pelo Leiloeiro Público
Ocial, por meio do e-mail conao@pauloolenno.com.br e/ou no(s)
eleone(s): (61) 99983-1982.

1.2. DATA E HORÁRIO:

1.2.1. Dias e Horário de Início: 25/02/2025 – erça-eira, às 10:00 horas.
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Dia e Horário de encerrameno previso: 04/04/2025 – sexa-eira, nos horários consanes
no ANEXO I – Relação de Loes, dese ao convocaório.

O encerrameno do leilão se dará somene após apregoação de odos os loes previsos
em Edial, cabendo aos parcipanes o acompanhameno aé a nalização ocial
do(s) loe(s) pelo sisema.

1.3. O prazo xado para aberura do leilão e envio de lances, não será inerior a 15 (quinze)
dias úeis, conado a parr da daa de divulgação do edial, conorme previso no
inciso III do ar. 55 da Lei 14.133/2021.

2. DO OBJETO:

2.1. O objeo do presene leilão são os bens cuja descrição sucina enconra-se no ANEXO
I - Relação de Loes, pare inegrane dese edial, no qual consam inormações sobre
o valor de avaliação, do lance inicial de cada loe, localização e respecvos períodos,
horários e conaos para visiação.

2.2. A descrição dos bens se sujeia a esclarecimenos no curso do leilão para eliminação
de disorções, acaso vericadas.

2.3. Os bens relacionados serão leiloados nas condições em que se enconram, e sem
garana, não cabendo ao leiloeiro, à Comissão Permanene de Avaliação e Alienação
de Bens e à Secrearia Nacional de Polícas Sobre drogas e Gesão de Avos - SENAD
a responsabilidade por qualquer problema ou deeio que venha a ser consaado
poseriormene, na consuição, composição ou uncionameno dos bens liciados,
pressupondo-se, a parr do oerecimeno de lances, o conhecimeno das
caraceríscas e siuação dos bens, ou o risco consciene do arremaane, não
aceiando a respeio deles qualquer reclamação ou desisência poserior, quano às
suas qualidades inrínsecas ou exrínsecas, procedência ou especicação, cujos
loes, consanes do anexo, conêm as seguines peculiaridades, conorme o esado
que os compõem:

2.3.1. USADOS:

I. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO: veículos recuperáveis que poderão volar a
circular.

2.3.2. SUCATAS:

a) SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO: veículos, quando inviável seu reorno à
circulação, os quais serão baixados denivamene no Regisro Nacional de
Veículos Auomoores, sendo passíveis, ão somene, para reulização de peças
que não apresenarem irregularidades ou adulerações.

2.3.2.1. Os veículos que serão alienados como SUCATAS, conorme descrios na alínea “a”
do subiem 2.3.2. dese Edial, somene poderão ser adquiridos por empresa de
desmone ou reciclagem, devidamene regisradas perane os órgãos execuvos de
rânsio de seus respecvos Esados ou do Disrio Federal, conorme Lei Federal
nº 12.977 de 20 de maio de 2014 e Resolução nº 611, de 24 de maio de 2016,
alerada pela Resolução CONTRAN nº 881, de 13 de dezembro de 2021.

2.4. As evenuais imagens relacionadas aos loes, visualizadas no endereço elerônico de
leilão, erão o único m de subsidiar o exame reerido no iem 3 dese Edial, não
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servindo de parâmero para demonsrar o esado e conservação do objeo a ser
leiloado, e não gerarão aos parcipanes qualquer direio à indenização ou
ressarcimeno decorrenes de avaliação dos loes a parr das imagens divulgadas.

2.5. Quando houver exigência de licença para aquisição, ranspore, armazenagem,
reciclagem ou inulização do(s) maerial(is) adquirido(s), esa inormação será
descria em iem especíco no anexo dese Edial.

2.6. Cabe ao arremaane a responsabilidade pelo adequado consumo, ulização,
indusrialização ou comercialização das mercadorias, na orma da legislação
pernene, inclusive no que se reere ao cumprimeno das normas de saúde pública,
meio ambiene, segurança pública ou ouras, cabendo-lhe observar evenuais
exigências relavas a análises, inspeções, auorizações, cercações e ouras
previsas em normas ou regulamenos.

2.7. Os arremaanes cam responsáveis pelas consequências advindas da inobservância
das resrições de cada iem, caso haja, quano ao seu uso, nalidade e/ou desno.

3. DA VISITAÇÃO

3.1. As Joias, semijoias e congêneres –, quando presenes enre os bens a serem
vendidos, poderão ser examinados somene pelo sie do Leiloeiro Público Ocial, no qual
consará documeno(s) a m de comprovar originalidade e/ou auencidade do bem.

3.1.1. O arremaane comprador poderá, anes da rerada das joias, semijoias e
congêneres, analisar o maerial adquirido, juno com prossional por ele conraado,
podendo desisr da compra, se ormalmene comprovada a ausência de originalidade
dos bens adquiridos.

3.2. Os bens móveis, à exceção do disposo no iem 3.1., poderão ser visiados e examinados,
nos endereços, período e horários indicados para cada loe no ANEXO I do Edial –
Relação de Loes.

3.3. Nenhum bem consane do loe arremaado poderá ser recuperado ou conserado no
local da visiação.

3.4. É permida, exclusivamene, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio
e rerada dos loes durane a visiação.

3.5. É proibida a enrada nos locais de visiação, nas daas e horários esabelecidos nese
edial, com mochilas, capacees, bolsas ou equivalenes.

3.6. A Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos - SENAD e a Comissão
Permanene de Avaliação e Alienação de Bens não se responsabilizam por evenuais
erros pográcos (digiação) que venham ocorrer nese edial, sendo de ineira
responsabilidade do arremaane (comprador) vericar o esado de conservação dos
bens e suas especicações. Sendo assim, a VISITAÇÃO DOS BENS É RECOMENDÁVEL, não
cabendo reclamações poseriores à realização do cerame.

3.7. Caso o liciane ope por não visiar o(s) bem(ns), assume oal responsabilidade por não
azer uso da aculdade de visoriá-lo(s).
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A parcipação no leilão das pessoas sicas ou jurídicas, ou seus procuradores, desde que
munidos de insrumeno público ou parcular de mandao com poderes especícos à
parcipação nesse cerame, implica, por pare dos licianes, a inexisência de ao
impedivo para liciar ou conraar com a Adminisração, que possui o pleno
conhecimeno e aceiação das regras e das condições gerais consanes do edial e é
responsável pelas ransações que orem eeuadas no sisema direamene ou por seu
represenane, assumindo como rmes e verdadeiras.

4.2. A parcipação no leilão realizado na orma elerônica, em quaisquer de suas ases,
implica responsabilidade legal do liciane e presunção de sua capacidade écnica ou
inraesruura ecnológica para realização das operações e ransações inerenes ao
cerame, ainda que represenado por inermédio de procurador.

4.3. Os ineressados em parcipar do leilão deverão ober o “login” e “senha” no sie do
Leiloeiro Público Ocial, pelo menos 48 (quarena e oio) horas anes do dia e horário
previso para início do cerame. O "login" e "senha" possibiliarão acesso a realização de
lances em conormidade com as disposições dese Edial.

4.4. A disponibilização dos acessos aos licianes para lances viruais (via inerne), bem como
oda ecnologia da inormação empregada para a realização do leilão virual, é de ineira
responsabilidade do Leiloeiro Público Ocial.

4.5. Maiores inormações acerca do sisema consam no endereço elerônico do Leiloeiro
Público Ocial, inormado no iem 1 dese Edial.

4.6. Não será permida a parcipação de um mesmo represenane legal e/ou procuradores
para mais de um liciane na dispua do bem. O represenane legal não poderá esar
impedido de liciar e conraar com a adminisração nos ermos do que e dispõe o ar.
14, incisos III, IV, V e VI, da Lei nº 14.133, de 2021 e/ou sancionadas com as penas
previsas nos incisos III ou IV do argo 156 da Lei nº 14.133/2021.

4.6.1. Desa liciação pública (leilão) não poderão parcipar os servidores da Secrearia
Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos, membros da Comissão
Permanene de Avaliação e Alienação de Bens e Leiloeiro Público Ocial bem como
os respecvos parenes consanguíneos ou ans, consoane o esabelecido no §1°
do ar. 9º da Lei nº. 14.1333/21, pessoas que se encaixam nas hipóeses do ar. 890
do Código de Processo Civil.

4.7. Do mesmo modo, não poderão parcipar pessoas sicas e jurídicas impedidas de liciar
e conraar com a adminisração nos ermos do que e dispõe o ar. 14, incisos III, IV, V e
VI, da Lei nº 14.133, de 2021 e/ou sancionadas com as penas previsas nos incisos III ou
IV do argo 156 da Lei nº 14.133/2021.

4.8. Não poderão parcipar do leilão pessoas jurídicas que empreguem menores de dezoio
anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em
qualquer rabalho, salvo na condição de aprendiz, a parr de quaorze anos, nos ermos
do inciso XXXIII do ar. 7º da Consuição Federal.
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5. DOS LANCES

5.1. Os ineressados em parcipar do leilão poderão azê-lo aravés de oera de lances na
modalidade exclusivamene ELETRÔNICA, no endereço elerônico do Leiloeiro Público
Ocial, por meio de acesso idencado, na daa e horário esabelecidos no iem 1 dese
Edial.

5.2. A parr da publicação do edial de leilão e após esar com "login" e "senha" habiliados
a parcipar, o ineressado poderá enviar lance(s) anecipadamene à sessão pública,
no(s) loe(s) de seu ineresse, deixando-o(s) regisrado(s) no sisema.

5.2.1. No caso de haver lances já oerados no momeno do início do leilão serão
respeiados os lances já regisrados, e seguir-se-á o leilão pelo úlmo lance
regisrado, considerando-se vencedor o liciane que houver apresenado a maior
oera.

5.2.2. Se o parcipane não esver logado no momeno da sessão pública, concorrerá com
o lance regisrado anecipadamene, conorme subiem 5.2 dese Edial.

5.2.3. Os lances viruais (via inerne) oerados anecipadamene pelos licianes,
previamene cadasrados no sie do Leiloeiro Público Ocial, conorme subiem
5.2 dese Edial, erão validade apenas para o dia e horário do leilão.

5.3. Cabe ao liciane acompanhar as operações no sisema, sendo de sua responsabilidade
o ônus decorrene da perda do negócio pela inobservância de quaisquer mensagens
emidas pela Adminisração ou por sua desconexão, uncionameno do compuador,
incompabilidade de sofware ou quaisquer ouras ocorrências. Desse modo, o
ineressado assume os riscos oriundos de alhas ou impossibilidades écnicas, não sendo
cabível qualquer reclamação poserior.

5.4. Os ineressados eeuarão sucessivos lances elerônicos, a parr do VALOR
MÍNIMO denido para cada loe de acordo com o ANEXO I – Relação de Loes dese
Edial, considerando-se vencedor o liciane (comprador) que houver apresenado a
MAIOR LANCE POR LOTE.

5.4.1. O liciane somene poderá oerecer valor superior ao úlmo lance por ele oerado
e regisrado pelo sisema.

5.4.2. O liciane poderá oerecer lances sucessivos, desde que superior ao úlmo por ele
oerado e regisrado pelo sisema.

5.4.3. Não serão aceios dois ou mais lances de mesmo valor, ainda que de licianes
disnos, regisrando-se no sisema aquele que or recebido primeiro.

5.4.4. O valor de incremeno dos lances será xo e denido por loe no endereço
elerônico do Leiloeiro Público Ocial e inormado no ANEXO I do Edial – Relação
de Loes, não sendo aceios valores ineriores e nem racionados.

5.4.5. O liciane será imediaamene inormado, pelo sisema, do recebimeno de seu
lance.

5.4.6. Na hipóese de o sisema elerônico se desconecar, para o leiloeiro, no decorrer da
eapa de envio de lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos licianes,
os lances connuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos aos realizados.
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5.4.7. Caso a desconexão do sisema elerônico persisr por empo superior a 10 (dez)
minuos para o Leiloeiro Público Ocial, nos ermos do subiem 5.4.6, a sessão
pública deverá ser suspensa e reiniciada somene decorridas 24 (vine e quaro)
horas úeis após a comunicação do ao aos parcipanes, no sío elerônico
ulizado para divulgação.

5.4.8. Para os bens apreendidos do ráco de drogas, os ineressados eeuarão LANCES a
parr do PREÇO MÍNIMO DE ARREMATAÇÃO de 50% (cinquena por ceno) do valor
da avaliação, nos ermos do ar. 63-C, §1º, da Lei nº 11.343/2006.

5.5. O(s) loe(s) erão horário de echameno dado pelo sisema, sendo cero que, caso seja
dado novo lance nos úlmos segundos de encerrameno, será abero um novo prazo
de 2 (dois) minuos, para que odos os licianes enham oporunidade de eeuar novos
lances.

5.6. Uma vez aceio o lance, não se admirá, em hipóese alguma, a sua desisência por
qualquer das pares, cando o parcipane sujeio às penalidades previsas na Lei
nº 14.133/21, exceuada a hipóese indicada no iem 3.1.1. dese Edial.

5.7. Será considerado vencedor o lance ou proposa que, aendendo às exigências dese
Edial, apresenar maior oera, em reais.

5.8. Não sendo realizado o pagameno pelo arremaane denro do prazo esabelecido, o
leiloeiro examinará o lance imediaamene subsequene, na ordem de classicação,
desde que o valor não seja inerior ao lance mínimo inormado no ANEXO I do Edial –
Relação de Loes dese Edial.

5.8.1. Caso o 2º colocado não enha ineresse na arremaação, o loe será incluído em leilão
poserior.

5.8.2. No caso de loe arremaado por liciane que não aende aos requisios de
qualicação previsas nese Edial, como, por exemplo, a qualicação previsa no
subiem 2.3.2.1., deverá ser adoado os procedimenos previsos nos subiens 5.8. e
5.8.1.

5.9. Para os demais casos em que o loe resar racassado, o leiloeiro poderá reabrir prazo
de 08 (oio) dias úeis para lances, por valor não inerior ao lance mínimo inormado
no ANEXO I do Edial – Relação de Loes dese Edial.

5.9.1. Na hipóese de haver apenas 1 (um) liciane, arremaando o loe e não realizando o
seu pagameno denro do prazo esabelecido ou não aendendo aos requisios de
qualicação previsas nese Edial, será adoado o procedimeno do subiem 5.9.
dese Edial.

5.10. Na hipóese de loe desero (sem lances), o leiloeiro poderá reabrir prazo de 08 (oio)
dias úeis para lances, conados a parr da daa de encerrameno do leilão, previsa no
subiem 1.2.2., por valor não inerior ao lance mínimo inormado no ANEXO I do Edial
– Relação de Loes dese Edial.
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6. DA ARREMATAÇÃO

6.1. No ao de arremaação, para cada loe, por lance virual (via inerne), o sisema de
leilões emirá boleo bancário no valor oal da arremaação do loe, acrescido de 5%
(cinco por ceno) correspondene à COMISSÃO do Leiloeiro Público Ocial.

6.1.1. O documeno será emido com a idencação do liciane arremaane, com o valor
do loe arremaado e com o prazo de vencimeno para o pagameno.

6.2. É de responsabilidade dos arremaanes acompanhar no sisema de leilões, no endereço
elerônico do Leiloeiro Público Ocial, os loes arremaados a m de que sejam
realizados os procedimenos de pagameno e rerada dos bens.

6.3. As documenações (noa de arremaação e auorização de enrega) serão emidas em
nome do arremaane, não se admindo, em hipóese alguma, a inererência de
erceiros ou roca de nomes.

6.4. O ARREMATANTE não poderá desistr da compra sob quaisquer preexos,
respondendo, se assim o zer, sujeio às sanções previsas na Lei nº 14.1333/21, sem
prejuízo das penalidades previsas nese Edial, exceuada a hipóese indicada no iem
3.1.1. dese Edial.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagameno do bem arremaado será à visa (parcela única), salvo em condições
auorizadas pelo Poder Judiciário e devidamene sinalizadas no Anexo I dese Edial, e
o arremaane deverá azê-lo direamene nas agências bancárias, aravés de
documeno disponível no sisema de leilões, no endereço elerônico do Leiloeiro Público
Ocial, após o encerrameno da sessão de leilão, impreerivelmene, aé às 15h00min
(horário local) do dia úl subsequene ao cerame.

7.1.1. Em caso de consaação de alha de sisemas que impossibilie a emissão do boleo
e/ou pagameno bancário, o arremaane deverá comunicar, imediaamene, ao
Leiloeiro Público Ocial, por inermédio do e-mail inormado no subiem 1.1.2. dese
Edial, relaando, de orma complea e clara, a irregularidade consaada.

7.1.1.1. O Leiloeiro Público Ocial, após conrmação da alha aponada, adoará as
providencias necessárias e o prazo para o arremaane eeuar o pagameno se
iniciará após a correção na alha do sisema responsável pela emissão do boleo de
pagameno.

7.2. O arremaane poderá realizar o pagameno por depósio em dinheiro, ou ranserência,
para a cona correne de ularidade do Leiloeiro Público Ocial, Paulo Henrique de
Almeida Tolenno, CPF: 095.043.706-91, Banco do Brasil (001), Agência 5197-7, Cona
Correne 1.000.144-1, cona exclusiva do Leilão – FUNAD/SENAD/MJ, no valor oal de
arremaação, impreerivelmene, aé às 15h00min (horário local) do dia úl
subsequene ao cerame.

7.3. Em qualquer siuação (7.1. documeno ou 7.2. depósio em cona), o valor de arremae
será acrescido de 5% (cinco por ceno), correspondene à comissão do Leiloeiro Público
Ocial, a ser paga impreerivelmene, aé às 15h00min (horário local) do dia úl
subsequene ao cerame.
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7.4. Em nenhuma hipóese o prazo para pagameno será prorrogado, salvo em casos
oruios ou de orça maior.

7.5. Caso o arremaane não execue o pagameno, denro do prazo esabelecido, perderá o
direio de aquisição do loe e esará sujeio às sanções previsas nese Edial e o leiloeiro
omará as providências previsas no subiem 5.9. dese Edial.

7.6. Cabe ao Leiloeiro Público Ocial, por inermédio das erramenas de ecnologia da
inormação ulizadas, garanr a comprovação do pagameno, não eximindo o
arremaane de comprovar o ciado pagameno, quando exigido, sob pena de responder
às penalidades previsas nese Edial.

7.7. Após a conrmação do pagameno, será lavrada a respecva noa de venda/noa de
arremaação em leilão (recibo denivo/aura de leilão), discriminando o valor de
venda (arremaação) e o valor de 5% (cinco por ceno) relavo à comissão do Leiloeiro
Público Ocial.

7.8. O arremaane (comprador) assume ineira responsabilidade, ano na esera cível
quano na penal, relavamene às perdas e danos ocasionados em decorrência de
evenual devolução de cheques dados em pagameno, ensejando o ajuizameno do
devido processo legal.

8. DA ATA

8.1. Encerrado o leilão, será lavrada aa circunsanciada, assinada pelo Leiloeiro Público
Ocial, na qual gurarão os loes vendidos, o valor de arremaação, os loes não
vendidos e os excluídos, bem como a correspondene idencação dos arremaanes e
os rabalhos desenvolvidos na liciação, em especial os aos relevanes.

9. DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. O leilão deverá ser homologado assim que concluída a ase de lances, superada a ase
recursal e eevado o pagameno pelo liciane vencedor, na orma denida nese Edial.

10. DA RETIRADA DOS BENS

10.1. O arremaane deverá rerar o(s) loe(s) arremaado(s) nos endereços e horários
indicados para cada loe no ANEXO I do Edial – Relação de Loes, no prazo de aé
20 (vine) dias (corridos), a conar da daa do leilão, iseno de quaisquer ônus a ulo de
esadia, guarda e conservação.

10.2. A enrega dos loes arremaados cará condicionada à apresenação, pelo arremaane,
da seguine documenação:

a) Original da Noa de Arremaação (noa de venda) emida pelo Leiloeiro Público
Ocial;

b) Original do comprovane de pagameno do bem arremaado;

c) Original do documeno de idencação ocial previso na legislação ederal ou
Comprovane de Emancipação, se or o caso;
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10.3. No caso de rerada por erceiro:

a) Original da Noa de Arremaação (noa de venda) emida pelo Leiloeiro Público
Ocial;

b) Original da Procuração auorizando a rerada do bem, lavrada em carório;

c) Original do documeno de idencação ocial previso na legislação ederal ou
Comprovane de Emancipação do procurador, se or o caso;

d) Cópia do documeno de idencação ocial do arremaane previso na
legislação ederal ou Comprovane de Emancipação, se or o caso;

10.3.1. Não será auorizada a subdelegação pelo erceiro para a rerada do loe.

10.4. Ainda que cumpridas as demais exigências dese edial, a não rerada dos bens, a parr
do 21º (vigésimo primeiro) dia, a conar da daa do leilão, implicará declaração ácia
de “ABANDONO”, independene de nocação judicial ou exrajudicial, reornando o
bem para ser leiloado em oura oporunidade.

10.5. A declaração de “ABANDONO” acarreará perda de valores evenualmene pagos pelo
arremaane, ressalvadas as siuações decorrenes de caso oruio ou orça maior, na
orma da lei, devidamene comprovadas e aceias pela Comissão Permanene de
Avaliação e Alienação de Bens.

10.6. Os loes arremaados deverão ser rerados na sua oalidade, não sendo reservado ao
arremaane o direio à rerada parcial dos mesmos e abandono do resane.

10.7. Não será ornecido qualquer po de equipamenos ou mão de obra para a rerada dos
bens.

10.8. As despesas com a remoção dos bens dos locais onde se enconram correrão por cona
exclusiva dos arremaanes.

10.9. Após a rerada do loe, não serão aceias quaisquer reclamações ou quesonamenos
quano às condições, à originalidade e ao esado de conservação dos maeriais.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Todas as pessoas sicas e jurídicas que parciparem do leilão esarão sujeias às
sanções, às penas, às condições e aos prazos previsos na Lei nº 14.133/21 e suas
alerações, sem prejuízo de ouras indicadas em leis especícas.

11.2. Após a aceiação do lance, o arremaane rma o compromisso de cumprir as eapas de
aquisição do bem, que se encerram com a rerada do loe e dos respecvos documenos
de ranserência, quando houver.

11.3. A recusa injuscada do arremaane em cumprir as eapas de aquisição e rerada do
loe, nos prazos e condições previsos nese edial, caraceriza o descumprimeno oal
da obrigação assumida, sujeiando-o à evenual perda imediaa do direio à aquisição de
qualquer um dos loes arremaados.

11.4. O liciane/arremaane será responsabilizado adminisravamene pelas seguines
inrações:

I. dar causa à inexecução parcial do leilão;
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II. dar causa à inexecução parcial do leilão que cause grave dano à
Adminisração, ao uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse
colevo;

III. dar causa à inexecução oal do leilão;

IV. deixar de enregar a documenação exigida para o leilão;

V. não realizar o pagameno do objeo arremaado, salvo em decorrência de
ao superveniene devidamene juscado;

VI. não enregar a documenação exigida na arremaação e no recolhimeno do
objeo arremaado, quando convocado denro dos prazos de pagameno e
recolhimeno do objeo arremaado;

VII. ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo
arremaado sem movo juscado;

VIII. apresenar declaração ou documenação alsa exigida para o leilão ou presar
declaração alsa durane o leilão ou recolhimeno do objeo arremaado;

IX. raudar o leilão ou pracar ao rauduleno na arremaação/pagameno do
objeo arremaado/recolhimeno do objeo arremaado;

X. comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

XI. pracar aos ilícios com visas a rusrar os objevos do leilão;

XII. pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de
2013.

11.5. Serão aplicadas ao responsável pelas inrações adminisravas previsas no subiem
11.4. dese Edial as seguines sanções:

I. adverência;

II. mula;

III. impedimeno de liciar (parcipar de leilões da SENAD);

IV. declaração de inidoneidade para liciar ou conraar.

11.5.1. Na aplicação das sanções previsas no subiem 11.5. dese Edial, serão
considerados:

I. a naureza e a gravidade da inração comeda;

II. as peculiaridades do caso concreo;

III. as circunsâncias agravanes ou aenuanes;

IV. os danos que dela provierem para a Adminisração Pública.

11.6. A sanção de adverência previsa no inciso I do subiem 11.5. dese Edial, será aplicada
exclusivamene pela inração adminisrava em que o liciane/arremaane der causa à
inexecução parcial do leilão, quando não se juscar a imposição de penalidade mais
grave.

11.7. A sanção demula previsa no inciso II do subiem 11.5. dese Edial, será de 5%
(cinco por ceno) sobre o valor do loe arremaado, a ser converda ao FUNAD, e será
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aplicada ao responsável por qualquer das inrações adminisravas previsas no subiem
11.4. dese Edial.

11.7.1. Nas hipóeses previsas nos incisos III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, além da mula
previsa no subiem 11.7. dese Edial, o responsável pelas inrações adminisravas
deverá pagarmula ao Leiloeiro Público Ocial no valor de 5% (cinco por ceno) sobre
o valor arremaado, ainda que não enha recolhido o objeo arremaado.

11.7.2. Na aplicação das sanções de mula previsas nos subiens 11.7. e 11.7.1. dese
Edial, será aculada a deesa do ineressado no prazo de 15 (quinze) dias úeis,
conado da daa de sua inmação.

11.8. A sanção de impedimeno de liciar, previsa no inciso III do subiem 11.5. dese Edial,
será aplicada ao responsável pelas inrações adminisravas previsas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do subiem 11.4. dese Edial, quando não se juscar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de parcipar de leilões da SENAD, pelo
prazo mínimo de 3 (rês) meses e máximo de 6 (seis) meses.

11.8.1. Em caso de reincidência das inrações passíveis de penalidade de impedimeno de
liciar, quando não se juscar a imposição de penalidade mais grave, o responsável
cará impedido de parcipar de leilões da SENAD, pelo prazo mínimo de 6 (seis)
meses e máximo de 3 (rês) anos.

11.9. A sanção de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar, previsa no inciso IV
do subiem 11.5. dese Edial, será aplicada ao responsável pelas inrações
adminisravas previsas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subiem 11.4. dese Edial, bem
como pelas inrações adminisravas previsas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do reerido
subiem que jusquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
impedimeno de liciar (parcipar dos leilões da SENAD), e impedirá o responsável de
liciar ou conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea de odos os
enes ederatvos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.9.1. A sanção de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar esabelecida no
inciso IV do subiem 11.5. dese Edial será precedida de análise jurídica da
Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos do Minisério da
Jusça e Segurança Pública.

11.10. A aplicação das sanções previsas nos incisos III (impedimeno de liciar) e IV
(declaração de inidoneidade para liciar ou conraar) requerer a insauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido pela Comissão Permanene de Avaliação
e Alienação, composa de 2 (dois) ou mais servidores esáveis, que avaliará aos e
circunsâncias conhecidos e inmará o liciane/arremaane para, no prazo de 15
(quinze) dias úeis, conado da daa de inmação, apresenar deesa escria e especicar
as provas que preenda produzir.

11.10.1. O Leiloeiro deverá encaminhar relaório sobre os aos e as circunsâncias que
podem ensejar penalidade de impedimeno de liciar e/ou declaração de
inidoneidade para liciar ou conraar, para análise e parecer da Comissão
Permanene de Avaliação e Alienação do Esado.

11.10.2. Nas hipóeses em que podem ensejar a penalidade de declaração de inidoneidade
para liciar ou conraar, a Comissão Permanene de Avaliação e Alienação do
Esado deverá encaminhar parecer para o Fiscal e Gesão do Conrao, de orma a
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ser encaminhado para análise jurídica, conorme previso no subiem 11.9.1. dese
Edial.

11.10.3. Em órgão ou endade da Adminisração Pública cujo quadro uncional não seja
ormado de servidores esauários, a Comissão a que se reerem os
subiens 11.10.1 e 11.10.2 dese Edial, será composa de 2 (dois) ou mais
empregados públicos perencenes aos seus quadros permanenes,
preerencialmene com, no mínimo, 3 (rês) anos de empo de serviço no órgão ou
endade.

11.10.4. Na hipóese de deerimeno de pedido de produção de novas provas ou de junada
de provas julgadas indispensáveis pela Comissão Permanene de Avaliação e
Alienação do Esado, o liciane/arremaane poderá apresenar alegações nais no
prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa da inmação.

11.10.5. Serão indeeridas pela Comissão Permanene de Avaliação e Alienação do Esado,
mediane decisão undamenada, provas ilícias, impernenes, desnecessárias,
proelaórias ou inempesvas.

11.10.6. Os aos previsos como inrações adminisravas nese Edial ou em ouras leis de
liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém sejam picados
como aos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013, serão apurados e
julgados conjunamene, nos mesmos auos, observados o rio procedimenal e a
auoridade compeene denidos na reerida Lei.

11.11. As sanções previsas nos incisos I, III e IV do subiem 11.5. dese Edial poderão ser
aplicadas cumulavamene com a previsa no inciso II (mula) do subiem 11.5. dese
Edial.

11.12. A aplicação das sanções previsas nese Edial não exclui, em hipóese alguma, a
obrigação de reparação inegral do dano causado à Adminisração Pública.

12. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS

12.1. Qualquer cidadão é pare legíma para impugnar o presene edial por irregularidades
na aplicação da lei 14.133/21, devendo proocolar o pedido aé 3 (rês) dias úeis anes
da daa de aberura do cerame.

12.2. A impugnação deverá ser realizada por meio de endereço elerônico, dirigida ao
Presidene da Comissão Permanene de Avaliação e Alienação de Bens responsável,
especicando a qual loe az reerência ou indicar que se reere ao Edial como um odo.

12.2.1. A impugnação relava a quesões especícas de um deerminado loe não impedirá
ou suspenderá o prosseguimeno da liciação em relação aos demais, quando houver
mais de um loe nese Edial.

12.2.2. A impugnação eia empesvamene pelo liciane não o impedirá de parcipar do
leilão aé o rânsio em julgado da decisão a ela pernene.

12.3. Acolhida a impugnação, será denida e publicada nova daa para a realização do
cerame.
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12.4. Os pedidos de esclarecimenos reerenes a ese processo liciaório deverão ser
enviados à Comissão Permanene de Avaliação e Alienação de Bens, aé 03 (rês) dias
úeis aneriores à daa designada para aberura da sessão pública, por meio de endereço
elerônico.

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimenos não suspendem os prazos previsos no
cerame.

12.6. A resposa à impugnação ou ao pedido de esclarecimeno será divulgada em sío
elerônico ocial no prazo de aé 3 (rês) dias úeis, limiado ao úlmo dia úl anerior à
daa da aberura do cerame.

12.7. As resposas às impugnações e os esclarecimenos presados pela Comissão Permanene
de Avaliação e Alienação de Bens serão incluídas nos auos do processo liciaório e
esarão disponíveis para consula por qualquer ineressado.

12.8. Os recursos conra aos da adminisração, nos ermos do ar. 165 da Lei 14.133, de
2021, reerenes ao julgameno das proposas, poderão ser inerposos no prazo de 03
(rês) dias úeis conados da daa de inmação ou de lavraura da aa.

12.9. Os recursos previsos no ar. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser devidamene
movados e maniesadas por escrio, e enviado por meio do endereço elerônico.

12.10. As impugnações, os pedidos de esclarecimenos e os recursos deverão ser
encaminhados para o endereço elerônico inormado no subiem 1.1.2. dese Edial

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A Comissão Permanene de Avaliação e Alienação de Bens, por inermédio do seu
Presidene, ou a Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos -
SENAD poderá, por movos juscados, rerar do leilão qualquer um dos loes, siuação
que deverá ser devidamene juscada e consignada em aa.

13.2. Durane a realização do leilão, ca PROIBIDA A CESSÃO, a qualquer ulo, dos direios
adquiridos pelo arremaane.

13.3. Em conormidade com o ar. 61, §13, complemenado pelo ar. 63-C, §5º, ambos da Lei
nº 11.343/2006, com a redação dada pela Lei 13.886, de 26 de agoso de 2019 “na
alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a auoridade de rânsio ou o órgão
de regisro equivalene procederá à regularização dos bens no prazo de 30 (rina) dias,
cando o arremaane iseno do pagameno de mulas, encargos e ribuos aneriores,
sem prejuízo de execução scal em relação ao ango proprieário”.

13.4. Correrá por cona dos arremaanes a ranserência dos bens (veículos) adquiridos, NO
PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA ARREMATAÇÃO, cando
a Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos - SENAD, ISENTA de
oda e qualquer siuação ou responsabilidades decorrenes, inclusive o pagameno de
quaisquer axas de ranserência e/ou a habiliação dos bens arremaados às nalidades
a que se desnam, bem como, mula(s) de averbação e inspeção ambienal, se aplicáveis.

13.5. Para a ranserência de propriedade de bens (veículos), o arremaane deverá requerer,
juno ao órgão de rânsio compeene (Coordenadoria do Renavan), o número do CRV-
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Cercado de Regisro de Veículo (2ª Via do CRV), conorme orienações do DENATRAN-
Deparameno Nacional de Trânsio.

13.6. A Secrearia Nacional Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos - SENAD, a Comissão
Permanene de Avaliação e Alienação de Bens e o Leiloeiro Público Ocial, não se
enquadram na condição de ornecedores, inermediários, ou comercianes, sendo
aqueles, meros mandaários, cando EXIMIDOS de evenuais responsabilidades por
deeios ou vícios oculos que possam exisr nos ermos do ar. 663 do Código Civil
Brasileiro, bem como de qualquer responsabilidade em caso de evicção (ar. 448 do
Código Civil Brasileiro) e ou ribuária, relavamene aos bens alienados (vendidos).

13.7. O loe arremaado não gera crédio de Imposo sobre Operações Relavas à Circulação
de Mercadorias e sobre Presações de Serviços de Transpore Ineresadual,
Inermunicipal e de Comunicações - ICMS.

13.8. Aos arremaanes dos bens consanes do anexo, caberá o pagameno de IPVA
proporcional, incidene sobre o veículo após a daa do leilão, bem como ouras axas,
caso devidas e, ainda, ca obrigado a realizar o recolhimeno do Imposo sobre
Operações Relavas à Circulação de Mercadorias e sobre Presações de Serviços de
Transpore Ineresadual, Inermunicipal e de Comunicações-ICMS correspondene,
consoane legislação em vigor, considerando o bem arremaado e obedecendo aos
percenuais aplicáveis, caso incidenes.

13.8.1. A Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos, o Leiloeiro Público
Ocial e a Comissão Permanene de Avaliação e Alienação de Bens do Esado, não
respondem pelo ICMS em razão de alienação dos bens leiloados, se aplicável, sendo
ese de responsabilidade exclusiva do arremaane.

13.9. Não há incidência de ribuos ederais sobre o valor de arremaação das mercadorias.

13.10. Sobre o valor da arremaação haverá incidência de ICMS (ribuo esadual), sendo o
cálculo e recolhimeno por cona do arremaane juno à SEFAZ do Esado.

13.11. A demora decorrene de ouro órgão na desvinculação/rerada de quaisquer ônus sobre
o veículo não enseja movo para cancelameno da arremaação.

13.11.1. O arremaane deve periodicamene consular no sie do DETRAN se odos os ônus
que não lhe são devidos, e que recaem sobre os veículos por ele arremaados, oram
rerados.

13.11.2. Para consular no sie do DETRAN são necessários a placa e o número RENAVAM dos
veículos arremaados, ornecidos pelo Leiloeiro Público Ocial.

13.11.3. Não será devido qualquer reembolso ao arremaane decorrene de ônus que ese
ope por arcar sobre veículo. No que ange à enrega dos veículos livres de ônus e
desembaraços, a Secrearia Nacional de Polícas Sobre Drogas e Gesão de Avos -
SENAD, apenas soliciará aos órgãos responsáveis pelos ônus que realizem a rerada
deses.

13.12. Em caso de devolução de loe arremaado, por movo de caso oruio ou orça maior,
devidamene comprovado, anes da apresenação da presação de conas, a ser realizado
pelo Leiloeiro Público Ocial, ese deverá ressarcir ao arremaane, após deerimeno
prévio da Comissão Permanene de Avaliação e Alienação de Bens e- denivo da
Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos - SENAD, o valor pago
pela arremaação e o percenual a ulo de comissão (5% do valor de arremaação). Se
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poserior àquela presação de conas, a Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e
Gesão de Avos/SENAD poderá ressarcir exclusivamene o valor pago pela
arremaação, devendo, nesse caso, o Leiloeiro Público Ocial resuir a comissão paga.

13.13. O Presidene da Comissão Permanene de Avaliação e Alienação de Bens poderá, no
ineresse público, revogar o leilão, parcial ou oalmene, devendo, no caso de
ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momeno, em despacho undamenado, quer de ocio,
quer mediane undamenada provocação de erceiros.

13.13.1. Na hipóese de anulação, não erá o arremaane direio à resuição do valor
pago e da comissão do Leiloeiro Público Ocial, se houver, de qualquer orma,
concorrido para a práca da ilegalidade.

13.13.2. Da decisão anulaória ou do ao de revogação, reeridos no subiem 13.13, caberá
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úeis conados da daa da inmação daqueles
aos, o qual deverá ser inerposo direamene à Secrearia Nacional de Polícas
sobre Drogas e Gesão de Avos - SENAD, por inermédio do Presidene da Comissão
Permanene de Avaliação e Alienação de Bens.

13.14. Os prazos aludidos nese edial só se iniciam e vencem em dias de expediene da
Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos - SENAD.

13.15. Não havendo expediene no dia marcado para o início do leilão, o mesmo será levado a
eeio, no primeiro dia úl seguine, mandos, porém, o mesmo horário e local.

13.16. É aculada ao Leiloeiro e à auoridade superior, em qualquer ase da liciação, a
promoção de diligência desnada a esclarecer ou a complemenar a insrução do
processo.

13.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanene de Avaliação e Alienação
de Bens, no prazo de aé 10 (dez) dias úeis conados da daa do aponameno da
omissão.

13.18. O Edial e seu anexo poderão ser obdos pelos ineressados no sie do Leiloeiro Público
Ocial ou com a Secrearia Nacional de Polícas sobre Drogas e Gesão de Avos -
SENAD do Minisério da Jusça e Segurança Pública - MJSP, por meio de acesso via
inerne, disponível no seguine endereço elerônico: htps://www.gov.br/mj/p-
br/assunos/sua-proecao/policas-sobre-drogas/subcapas-senad/leiloes-em-
andameno.

13.19. Fica eleio o oro da Comarca de Brasília/DF, para discussão de evenuais ligios oriundos
desa liciação, com renúncia de qualquer ouro, ainda que mais privilegiado.
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